
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede  a  Comenda  Educador  “Carlos  Alberto
Reyes Maldonado” a senhora Rosangela Moreira de
Magalhães.  
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido a Comenda Educador “Carlos Alberto Reyes Maldonado” a senhora Rosangela Moreira de
Magalhães.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Ao propor a Comenda Educador “Carlos Alberto Reyes Maldonado” a senhora Rosangela Moreira de Magalhães,
movem-me o reconhecimento a cidadã que tem com Cuiabá fortes laços de convivência, respeito e muito trabalho
dentro da educação.
 
Ao longo de sua carreira, tem sido uma figura inspiradora para muitos estudantes, colegas educadores e membros da
comunidade. Sua capacidade de liderança como secretária escolar demonstrou não apenas conhecimento técnico, mas
também empatia e habilidades de organização que contribuíram para a qualidade e eficiência das instituições de
ensino em que trabalhou. Além disso, destaco sua busca contínua pelo aprimoramento profissional, com a realização
de cursos e graduações em diversas áreas do conhecimento. Essa postura mostra seu compromisso em oferecer
sempre o melhor para os estudantes e a busca constante pela excelência.
 
Também é um exemplo de superação e perseverança ao conciliar suas responsabilidades familiares com uma carreira
de sucesso. Tenho certeza de que suas filhas são imensamente orgulhosas de terem você como mãe e modelo a ser
seguido.  Em nome da  Comenda  Educador  "Carlos  Alberto  Reyes  Maldonado",  é  com grande  honra  que  lhe
oferecemos essa homenagem. Esperamos que essa comenda seja um símbolo de reconhecimento merecido por todo o
seu trabalho árduo e impacto positivo na educação de nossa cidade.
 
Assim sendo, conclamo os nobres Pares desta Casa de Leis a aprovarem esta proposição lídima e justificada pelo
merecimento que faz jus o ora homenageada, senhora Rosangela Moreira de Magalhães.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de agosto de 2023
 

 
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300380033003000320039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Kássio Coelho (Câmara Digital) - PATRIOTA
 

Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300380033003000320039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-08-21T15:26:50-0400




